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DECRETO N. 99.423, de 27 de	 julho	 de 1990.

Abre ao Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento, em favor da
Comissào de Valores Mobiliários,
crédito suplementar no valor de
Cr$ 354.231.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente or-
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 84, inciso /V, da Constituiçào Federal, e da autorizaçâo
contida no artigo 1., da Lei n . 8.055, de 21 de junho de 1990.

DECRETA:

Art. 1.. Fica aberto ao Ministério da Economia. Fazenda e
Planejamento, em favor da Comissão de Valores Mobiliários, crédito su-
plementar no valor de Cr$ 354.231.000,00 (trezentos e cinqüenta e qua-
tro milhões, duzentos e trinta e um mil cruzeiros), Para atender a P ro

-gramação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2 0 . Os recursos necessários à execuçào do disposto no
artigo anterior sâo provenientes da incorporaçào do excesso de arreca-
dação de receita vinculada do Tesouro Nacional, nos termos do artigo
43, SS 1 0 , inciso II e 30, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, e
de saldos de exercícios anteriores de entidade da Administraçâo Federal
Indireta, na forma do Anexo II deste Decreto.

/A. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
caçoo.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia(DF), em 27 de julho 	 de 1990; 169 0 da Indepen-
dência e 102. da República.

FERNANDO COLLOR

Zélia M. Cardoso do Mello
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BIBLIOTECAS:

Encontra-se à venda neste órgão
o livro-tombo para "REGISTRO DE OBRAS
ENTRADAS E DE BAIXAS — MODELO 1082"

Preço: Cr$ 2.500,00

Senhor Dirigente,

INFORMAÇÕES:
Seção de Divulgação, fones: (061) 321-5566
R. 305 ou 309 ou (061) 226-2586; 226-6812.

End.: SIG — Q. 06— Lote 800 — Brasília -- DF.
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DECRETO No. 99.424, 	 DE 27 DE JULHO	 DE 1990

Abre ao Ministério da
Infra-Estrutura, em favor do
Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem, credito
especial co valor de Cr$ ....
12.000 .000.000,00, para	 os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, e da
autorização contida co artigo lo., da Lei no 8,065, de 04 de julho de1990,

DECRETA,

Art. lo.	 Fica aberto ao Ministério da Infra-Estrutura, emfavor do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, credito especialde Cr$ 12.000
.000.000,00 (doze bilhões de cruzeiros), para atender àprogramação indicada co Anexo I deste Decreto.

Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto noartigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação das receitas
de julho de 1990.do Tesouro Nacional, nos termos do artigo 20., da Lei no 8.065, de 04

Art. 3o, Este Decreto entrará em vigor na data de 
suapublicação. .

Art. 40.	 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 27 de

169o. da Independõncia e 102o. da Re=ca.	 de /990:

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

01n1110, 11.1C11 n 1.

uva AO DECRETO N999.424/90
	

hum Isonseemle

Presidência da República

MENSAGEM 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

No 551, de 27' de Julho de 1990. Encam inhamento ao Con g resso Marlene:do texto do p rojete de lel que "Autoriza o Poder Executivo a abriráós OrcaMentós da União créditos adicionals até o /imite deOr.. 2,592.549 .900.000,00 (dois (rilhBes, quinhentos e quarenta e trêsbilh6e $, qu inhentos e quarenta e nove milhBes e novecentos milcruzeiros), e da outras ' providênc A as" .

SECRETARIA DA ADM INISTRAÇÃO FEDERAL
Departamento de Serviços Gerais

OFICIO CIRCULAR )19 18, DE 27 DE JULHO DE 1990

Informamos que a Secreteria de Admin istração Federa/-SOE assumirá, a p artir de 01/09/90, as respons obilidejles da Contrato n . 03/96:referente a pr
estação de serviços do Cala Oficia/ pela Empresa drasileira de Correios e Tolágrafos.ECT.

2. Conforme dis p osto no Decreto n . 92.723, de 2 9/05/86, os ottatos doe serviços comuns devem ser rateados entre as árgãos
	 beneficiarias do mesmo, tendo sido tal dispositivo regu lamentado, para o coso dáMala Oficiei, p ela Instrução Normativa n . 190, de 29/09/07.

3. Por este motivo, reiteremos os Ofíciós -Circu iares/DSC/SAF -PR/N . 05, de 12/06/90 e 052/50E-PR/N. 12, de 27/0 6/90, que tratam	 doorateios doe r eferidas despesae. Solicitamos p rovidencias do 0.5 . paraque o re p ouse dos recursos p ara cobertura das despesas seja feito regularmente nos termos do Oficio-Ciroular /DSG/SAF-PR/N. 15, de 04107/90.4. Quaisquer devidas a respeito solicitamos c ontactar a Secrateria do Adminietração F ederal pelos tele fones 217-1254, para questáesop erecionais O 217-1274 pare aspectos financeiros.
5. Registramos que a falta de p rovidáncias para o repasse citado poderá a carretar a s uspensão do órg ão/entidade coma be neficiário doeserviços, a partir de 00/09/90.

6.
Confirmamos ainda, nos termos do Ofício-Circular/ 056/5(12-M1/N . 03 de 

29/05/90 que, a partir do exercício de 1991, os órgãos/entidades deverão contratar d i retamente a ECT, caso pretendam continuar sendoatendidos pelo Centra/ de Mala Oficial.

Atenciosamente,

FLÁVIO FREITAS FARIA

(Ofic
io-Circular aos órgãos e entidades usuários da Central da Mala Oficial).

(02. co 185/90)

DIÁRIO OFICIAL	
SEGUNDA-FEIRA, 30 J1./L 1990




